
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da 
Portaria 023/2017, reuniu-se no dia 06 de Outubro de 2017 para análise dos ofícios 467/2017
do Secretario Municipal de Administração, e 468/2017 do Prefeito ao Procurador Jurídico que 
solicitam a realização de um processo de inexigibilidade de licitação para: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Solução em serviços de conversão, implantação e 
treinamento de conjunto de softwares, bem como Locação, manutenção e Assistência Técnica 
para Prefeitura de Rio Bom, Estado do Paraná, sendo os sistemas de: CONTABILIDADE 
PÚBLICA; PL - LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; PL- PPA - PLANEJAMENTO 
PLURIANUAL; PL- LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS; INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS; RESPONSABILIDADE FISCAL; SISTEMA DE TESOURARIA; 
GESTÃO E PESSOAL; GESTÃO E PESSOAL - EFETIVIDADE ATOS LEGAIS; 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS; LICITAÇÕES; PATRIMÔNIO PÚBLICO; 
ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS; CONTROLE INTERNO; TRANSPARÊNCIABRASIL; 
PRONIM - eSOCIAL ADEQUAÇÃO; PRONIM - eSOCIAL REEGISTRO SMT; PRONIM -
eSOCIAL ATUALIZAÇÃO CADASTRAL; PRONIM - eSOCIAL COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA., Estado do Paraná em favor da empresa GOVERNAÇABRASIL 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ: 00.165.960/0001-01. Com base no 
artigo 25, II, da Lei 8666/93, após a análise a comissão deliberou preliminar e favoravelmente 
para contratação, pois a Empresa já é fornecedora do sistema utilizado pela Prefeitura 
Municipal de Rio Bom, ficando inviável a contratação de outra empresa, o que prejudicaria o 
correto funcionamento dos serviços, e pelo motivo de que o valor é o mesmo praticado desde 
o ano 2013, ou seja, contrato 71/2013. Os valores acrescidos neste processo referem-se novas 
implantações.

Sem mais, o parecer segue para apreciação do procurador do Município, DR. 
RODRIGO BELIGNI.
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